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PORTARIA Nº 175/PROAD/UFFS/2018

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, resolve:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  62/2018,  decorrente  do  Pregão
Eletrônico nº 10/2018, Processo nº 23205.000959/2018-81, contratada a empresa SEBASTIÃO
PEREIRA RODRIGUES – ME:

I. Campus Cerro Largo-RS:
a) Gestor Titular: Sandro Adriano Schneider, Coordenador Administrativo, Siape 1911255;
b) Gestor Suplente: Adenise Clerici, Assistente em Administração, Siape 2181976;
c) Fiscal Administrativo Titular: Diego Berwald, Técnico em Contabilidade, Siape 2124045;
d) Fiscal Administrativo Suplente: Luis Antônio Guterres Haas, Assistente em Administração, 

Siape 1906825;
e) Fiscal Técnico Titular: Júlio Roberto Pellenz, Técnico de Laboratório/Agronomia, Siape  

2385954;
f) Fiscal  Técnico  Suplente:  Gustavo  Steinmetz,  Técnico  de  Laboratório/Física,  Siape  

2384614.

II. Campus Chapecó-SC:
a) Gestor Titular: Ana Cláudia Lara Prado, Coordenadora Administrativa, Siape 1904334;
b) Gestor Suplente: Diego de Souza Boeno, Assistente em Administração, Siape 2139439;
c) Fiscal  Administrativo  Titular:  João  Felipe  Hudyma  de  Camargo,  Assistente  em  

Administração, Siape 2279331;
d) Fiscal  Administrativo  Suplente:  Gesiel  Fragozo  Pompeo,  Assistente  em Administração,  

Siape 2173315;
e) Fiscal Técnico Titular: Tiago Boldrin, Técnico de Laboratório/Física, Siape 1879947;
f) Fiscal Técnico Suplente: Luiz Gustavo Ecco, Assistente em Administração, 1940694.

III. Campus Erechim-RS:
a) Gestor Titular: Guilhermo Romero, Coordenador Administrativo, Siape 1793251;
b) Gestor Suplente: Jaqueline Berdian de  Oliveira, Administradora, Siape 1757667;
c) Fiscal Administrativo Titular:  Suzana  Fátima  Bazoti,  Técnica  de  Laboratório/  

Saneamento, Siape 2132193;
d) Fiscal  Administrativo Suplente:  Nanci  Mara  Madalozzo,  Assistente  em  Administração,  

Siape 1807994;
e) Fiscal  Técnico  Titular:  Izabele  da  Costa  Ramos  Santos,  Técnica  de  Laboratório/  

Química, Siape 2393173;
f) Fiscal Técnico Suplente: Renato Calegari, Técnico de Laboratório/Física, Siape 1871360;
g) Fiscal  Técnico Suplente:  Bruno  Zucuni  Prina,  Técnico  de  Laboratório/Geotecnologia  e  
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Topografia, Siape 1824573.

IV. Campus Laranjeiras do Sul-PR:
a) Gestor Titular: Sandro Neckel da Silva, Coordenador Administrativo, Siape 1906728;
b) Gestor Suplente: Edgar Martins Lirio, Contador, Siape 1767071;
c) Fiscal Administrativo Titular: Eleazer Felipe do Prado, Contador, Siape 1142393;
d) Fiscal Administrativo Suplente: Fabiana dos Santos Oliveira, Assistente em Administração, 

Siape 1772073;
e) Fiscal  Técnico  Titular:  Augusto  César  Prado  Pomari  Fernandes,  Técnico  de  

Laboratório/Agronomia, Siape 1216185
f) Fiscal  Técnico  Titular:  Fernanda  Arpini  Souza,  Técnica  de  Laboratório/Alimentos  e  

Laticínios, Siape 2052381;
g) Fiscal Técnico Suplente: Edmilson José Kleinert, Técnico de Laboratório/Química, Siape  

2385053;
h) Fiscal  Técnico  Suplente:  André  Martins,  Técnico  Laboratório/Análises  Clínicas,  Siape  

2388513.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art. 3º O objeto do referido Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviço de manutenção de máquinas, equipamentos e mobiliários instalados na UFFS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 15 de outubro de 2018.

PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura


